
Processo: 59/2023 - Projeto de Lei n° 3/2023 

Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico 
Ação Realizada: Parecer Emitido 

Próxima Fase: Elaborar Parecer na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
 

 
 

De: Procuradoria Geral
 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
 
 
 
Ausentes vícios de competência na iniciativa e na matéria, projeto devidamente instruído com justificativa
observando o rito adequado do processo legislativo. No mérito consta providência de interesse público,
com respaldo inclusive no que dispõe o inciso II do art. 1º da lei federal 12.340/2010 que trata sobre as
"transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios
para a execução de ações de prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação
em áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa
Civi". 
Nada a obstar no prosseguimento do feito, razão pela qual opino favorável a continuidade do processo
legislativo em curso. 
 
 

Itapemirim-ES, 27 de janeiro de 2023.
 
 

Robertino Batista da Silva Júnior 
Procurador Geral
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